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Ayis
O "Diario Orticial" recebe annuncios, diariamente,

até as 16 horas, na Thesouraria4la Imprensa Nacional.

ASSIGNATCRAS DO "DIARIO -OFFICIAL" PARA O ANNO
DE 1931

Para que não haja interrupção na remessa do "Diario
Official" convém que os particulares e funccionarios publicos
providenciem, com a necessaria antecedencia. quanto á re-
forma das assignaturas. que deve ser feita por periodo que
termine sempre em 30 de junho ou 31 de dezembro.

As assignaturas não reformadas. até 31 de dezembro pro-
ximo futuro, serão suspensas. a partir de 1 de janOro vindouro.

As assignaturas por desconto em folha serão registradas
para vigorar do 1 do mez seguinte áquelle em que for feita
a communicação.
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ACTOS DO  GOVERNO PROVISORIO
DECRETO N. 19.401 — nn 12 DE NOVEMBRO DE 1930

Revoga o art. 6" do decreto n. 19.357, de 7 de outubro de 1930

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, attendendo a que já não se justificam mui-
tas aas providencias adoptadas em virtude da anormalidade
resultante da situação anterior, sendo mesmo inconveniente
pêrsistirem algumas das medidas postas em pratica, resolve:

Artigo unico. Fica revogado o art. 60 do decreto numero
19.357, de 7 de outubro de 1930, sendo em consequencia per-
mittida a exportação de quaesquer generos.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1930,109° da Indepen-
dencia e 42° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Paulo de Moraes Barros.

José Maria -Whitaker.

DECRETO N. 19.402 — DE 14 DE NOVEMBRO DE 1930

Crêa uma. Secretaria de Estado com a denominação de Minis-,
teria dos Negocias da Educação e Saúde Publica

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estado
Unidos do Brasil decreta:

Art. 1.0 Fica 'creada uma Secretaria de Estado com a de-
nominação de Ministerio dos Negocios da Educação e Stahl%
Publica, sem augmento de despeza.

Art. 2.° Este Ministerio terá a seu cargo o estudo e das-
pacho de todos os assumptos relativos ao ensino, saúde pu.
blica e assistencia hospitalar.

Art. 3.° O novo ministro de Estado terá as mesmas lipt1- n
ras, prerogzitivas e vencimentos dos outros ministros.

Art. 4.° Serão reorganizadas á Secretaria de Estado chi
Justiça e Negócios Interiores e as repartições que lhe são
subordinadas; podendo ser transferidos para o novo ministe-

. rio serviços e estabelecimentos de qualquer natureza, dividi,41..
.do-se em directorias e secções, conforme fôr convenionLe..ao
respectivo funccionamento e uniformizando-sedass'ea dei
funOC i Oilarios, seus direito e yantagens.,
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L 'Art. 5.° Ficarão pertencendo ao novo ministerio os t:1.1-
elecimentos, instituições e repartições publicas que se pro-
onham á realização de estudos, serviços ou trabalhos espe-
ificados no art. 2°, como são, entre outros, o Departamento
o Ensino, o Instituto Benjamin Gonstant, a Escola Nacional

ti
e Bellas artes, o Instituto Nacional de Musica, o Instituto
acionai de Surdo Mudos, a Escola de Aprendizes Artífices,

• Escola Normal de Artes e Officios Wencesian Braz, a Soper-
tendencia dos Estabelecimentos do Ensino Commercial, o
epartamento da Saude Publica, o Instituto Oswaldo Cruz, o

¡Iuseu Nacional e a Assistencia Hospitalar. 	 .	 .
Art. 6.° Será aproveitado todo o pessoal, nos termos do

pecreto n. 19.398, de 11 de novembro corrente.
Art. 7.° Para execução da presente lei o Governo expe-

'dirá o necessario regulamento; regendo-se, provisoriamente,
b novo ministmrio pelo regulamento da Secretaria de Estado
Ia Justiça e Negocios Interiores, na parte que lhe 'for appli-

Ovel.
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1930, 109° da Indepen-

Wencia e 42' da Republica.
GETULIO VARGAS.

03u:fado Aranha.

DECRETO N. 19.405 — DE 15 DE NOVEMBRO DE 1930
e

Suspende, truzporariamente, a applicação do art. 140 do regu-
lamento anuem ao decreto n. 14.250, de 7 de julho de 1920

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brasil:

Considerando que a exigencia do ,art. 140 do regulamento
annexo ao decreto n. 14.250, de 7 de Julho de 1920, não pôde
ser satisfeita sem prejuizo de algumas commissões de con-
fiança em que se encontram diversos officiaes da Marinha de
Guerra;

Considerando, lambem, que a faltá de navios de guerra,
em continua actividade., tem impedido n revesamento normal
dos officiaes„ de mo& a não incidirem na sancção do referido
artigo, resolve:

Artigo unico. Fica suspensa, tempo:ariawente, a ;mon-
tocZro do art.. 140 do ~lamento ann ao decreto o. .14.250,
de 7 de julho de 1920.

'	 Rio de Janeiro, 15 de novembro de 1930, 10i.° da Me-
pendencia e 42° da Republica.	 .

Gwrumo VAant.s.

José Isaías -de Noronl.o.

DECRETO N. 19.406 — DE 15 DE NOVEMBRO DE 193C

Mando contor tempo de embarque aos officiaes diz Armado
fororeeidos pela amnistia concedi e5- pelo decreto d.; 8 O;
novembro corrente.

- O Chefe do Governo Provisorio da Ilcpubli,,i,„ dos F.:lados
Unidos do Brasil:

1 :0ftderan4-10 que a concessão de amnistia aos officiaes
da Armada Nacional que estiveram envolvidos nos aconteci-
mentos reçoincionarios occorridos no paiz implica. es--ri do
srt. 1°, § 3° do decreto n. 19.395, de 8 do . corrente, ;na cot-
locação desses officiaes na respectiva escala, como si na acti-
vidade estivessem;

Considerando tambem que,. embora collocados na -eScala
de seus postos, ficam tolhidos do direito de accesso, por falta
do preenchimento das condições de embarque e viagem;
decreta:

Ari, -.L. Aos officiaes da Armada Nacional, favorecidos
pela aniiiistia roncedida a 8 de novembro de 1930, centar-se-

como de eini4arque em navio de guerra :o 'período eni que
;e0.iveram afastados do serviço, por qualquer moliVo_

,	 Art. 2." Esses officiaes, para os effeitos de promoção, 'são
,to• . nsideredos (Mino tendo satisfeito as eondicões de viagem OU

lagens no' Oceano, definirias na lei n. 5,755, de 10 de junho
.fie 1930.	 .	 .	 .

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 15 de noveirdiro de 1930,- 100° . da lude-

Mekdencia e 42° da Repiddiea.	 .
GETULIO 'VARGAS..

ifosfj ifocilfs;

DECRETO N. 19.403— ou 11 DE NOVEMBRO DE 1930

Revoga o art. 9" do drerelo n. - 19.357, .de 7 de outubro de 1930

O Chefe do Governo ProVisorio .dd Republica dos Estados
Vnidos do Brasil, tendo .em vista não se justificarem muitas
das providencias adoptadas em virtude da anormalidaO resul-
tante da situação anterior, sendo, mesmo, inconveniente a
persistenCia de algumas das medidas postas elfi pratica, re-i-olve:

Artigo unico. Fica revogado o art. 9° do decreto nu-
mero 10.357, de 7 de outubro de 1930, que concedeu aos na-
vios estrangeiros permissão, até 30 de novembro do corrente
anno, para executarem, nos diversos portos da Republica, o
transporte, por cabotagem, das mercadorias constantes da ta-
bella an.nexa ao mesmo decreto.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1930, 109° da Indepen-
dencia e 42" da Republica.

GETumo VAnoAs.

Paulo de Moraes Barros.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores

Por dec.wto de 14 do corrente mez, foi nomeado o Dr.
Francisco Luiz da Silva Campos, para o cargo de Ministro de
Estado dos Negocios da Educação e Saude Publica.
• — Por outros da mesma data, foram nomeados:

O Dr. Alvaro Mata, Interventor Federal no Estado doAmazonas;
• O tenente Joaquim de Magalhães Cardoso Harata, Inter-
ventor Federal no Estado do Pará;

O capitão-tenente Humberto Arda Leão, Interventor Fe-
deral no Estado do Piauhy; 	 •

O Dr. Manoel do Nascimento Fernandes Tavora, Inter-
ventor Federal no Estado do Ceará;

Irineo Joffely, Interventor Federal no Estado do Rio
Grande do Norte;

O Dr. Anthenor Navarre, Interventor Federal no Estado
da Parahyba;

O Dr. Carlos de Lima Cavalcanti, Interventor Federal no
Estado de Pernambuco;

O Dr. Hermilio cie Freitas Melro, Interventor Federal no
Estado de Alagõas;

O general José Calazans, Interventor Federal no Estado de
Sergipe;

Leopoldo Amaral, Interventor Federal no Estado daBahia;
C Dr. Pliuio de C' stro Casado, Interventor Federal no

Esta& do Rio de J•aneir,
O Dr. Pedro Ernesto. Baptista, para o cargo de Chefe r10.

Ser-viço de Assistencia Hospitalar do Brasil. -
— Por outro -de 14 do corrente mez, foi exonerado, o

Dr. Eduarcio Pinto deNasconcellos. do lagar de director do
.Instituto Benjamin Constant.

— Por outro da mesma data, foi nomeado o Dr. "Sady
Gusmão, para, interinamente, exercer o logar de director do
Instituto Benjamin Constant,

— Ainda Por outros de 14 de novembro foram exonerados,
Luiz Nogueira da Gamai., do togar de director, interino, da Es-
cola João Luiz Alves, contada a exoneração da data cie 3 de
novembro, e Miguel Paes do .Amaral Pimenta, a pedido, do lo-
gar de director interino, do Instituto Sele de Setembro.

— Por outro da mesma data, foi designado o Dr. Meton
Alencar Netto, para exercer, em conunissão, as funcções de di-
redor da Escola João Luiz Alves,	 •

— Por decreto de 15 de novembro, - foi exonerado João
Torres, das f micções- de sub-official do .serventuario do 1°
Officio do Registro de Titulos e Documentes -do District° Fe-
deral, por ter de servir no. Exercito Nacional no posto de 1°
tenente, e foi nomeado Francisco Corrêa \T inas Búas, oara O
mesmo togar-

- Por outro da mesma .data, foi nomeado o capitão João
Bley. Interventor Federal no Estado do !Espirito Santo_

e— Ror 4m1ros..aliada	 1110.Slala' daia, foram exonMrii,clos os.
líachareis Arthur Nunes da Silva e Braz Oias de:"Plidm, r pspe-
c I. mente. do:' cargos de procurador e . 44,0c urador Ânteriuo, , da
Poté: .4 re.dirbit.'	 • !'	 •- .1 ,	..1,
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